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o presente relatório contempla a Implantação de Centrais de
Fretes no Estado do Espírito Santo, a partir da análise dos

nais de produç~o e consumo, e da malha viária de suporte ~

mercadorias.

APRESENTAÇAO

Informação de

fluxos regi~

circulação de

5

Aborda a macro e microlocalizaç~o das CIFs, e seu modelo de funcionamento

em termos de gerenciamento, operaç~o, implantaç~o e emiss~o de relatórios.

Complementam esse estudo os relatórios a seguir, apresentados em documentos

específicos:

- Manual de Operacionalização das CIFs e

- Manual de Cadastramento e Codificação das CIFs.

Esse trabalho foi realizado atrav~s de Convênio de Cooperaç~o Técnica e

Financeira assinado entre a Secretaria de Estado dos Transportes e Obras

Públicas e o Instituto Jones dos Santos Neves.
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Este manual tem por objetivo apresentar critérios e procedimentos bási
cos para orientar o funcionamento das CIFs no Estado do Espírito Santo.

1. CONCEITOS INICIAIS

o QUE É A CIF?

É um serviço prestado, gratuitamente, pela Secretaria de Estado dos
Transportes e Obras Públicas do Espírito Santo, aos transportadores e

fornecedores de cargas, funcionando como estrutura de apoio, informações

e encaminhamento, propiciando a negociação direta entre as partes in

teressadas.

SEUS OBJETIVOS:

- Otimizar a frota existente de caminhões;

- Economizar combustível evitando que os veículos trafeguem vazios, sub
carregados ou sobrecarregados

Fretes mais justos, com adequada remuneração aos motoristas, sem en

carecer as mercadorias transportadas;

- Facilitar o escoamento mais rápido da produção.

VANTAGENS:

- Evitar gastos com combustível e tempo à procura de cargas;

- Evitar o aumento de custo dos bens transportados;

- Redução das viagens de retorno com caminhões vazios, subcarregados ou

sobrecarregados;

- Redução do número de veículos de carga em área urbana.
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USUÁRIOS:

Poderão utilizar os serviços da CIF os transportadores e fornecedores

devidamente cadastrados em qualquer CIF do Espírito Santo ou em outros

estados conveniados. Podem cadastrar-se na CIF:

- transportadores autônomos, ou carreteiros;

- empresas de transporte comercial, ou transportadoras;

- empresas fornecedoras de carga, como indústrias, cooperativas, etc.

2. LOCALIZAÇÃO DAS CENTRAIS NO ESTADO (Figura 1)
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3. CADASTRAMENTO

3.1. FORNECEDORES DE CARGA

Será realizado dentro da área de ação da Central, pelos servidores que

as operarão, supervisionadas pelo Supervisor de Operações.

Antes do início da operação da CIF, deverão ser selecionadas as princl

pais indústrias e cooperativas dos municípios abrangidos pela Central,

expondo-se ao Diretor Administrativo de cada empresa os objetivos, van
tagens, direitos e deveres da CIF, realizando o cadastramento, se houver
interesse.
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A partir do início da operação da CIF, o cadastramento

derá ser feito diretamente, ou por telefone.
das empresas PQ

O representante da empresa recebe uma carteira que comprovará seu re

gistro na CIF, e a ficha correspondente é arquivada na CIF.

PREENCHIMENTO DA FICHA CADASTRAL

- CFC: Código de fornecedor de carga, consultar o Manual de Cadastramen

tro.

- RAZÃO SOCIAL: Nome de registro da empresa, seguido pelo nome pela
qual esta é mais conhecida na região, da seguinte forma: NOME DE RE
GISTRO/NOME MAIS CONHECIDO, o que facilitará o transportador quando es

te for buscar carga.

- CGC



- ENDEREÇO: Rua, nº, bairro, cidade, estado, CEPo Caso haja

lhe que facilite a localização do endereço, acrescentar no
VAÇÕES;

algum det~

item OBSER

1 O

- CONTATO: Telefone(s), telex, e pessoa responsável pela empresa junto à

CIF. A empresa deverá ser orientada para em caso de mudança de qual
quer um desses itens, comunicar-se imediatamente com a CIF, que provi
denciará alteração da ficha cadastral;

- ESPECIFICAÇÃO DA CARGA: Espécie de carga (trigo, café, bobinas), tipo

(granel, sacos, fardos), periodicidade (diária, semanal, mensal, even

tual);

- OBSERVAÇÕES: Qualquer informação adicional que a empresa desejar forn~

cer como referência à localização, tipos de carga, horários de funcio

namento, etc.

- Local, Data, Assinatura do encarregado da CIF
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3.2. TRANSPORTADORES AUTÔNOMOS

O transportador deverá ir, pessoalmente, a uma CIF, apresentando os se
guintes documentos:

- Carteira de Identidade

- CPF

- Carteira Nacional de Habilitação

- Prova de Residência (conta de água, luz ou telefone)
- Certificado de registro do veículo no DNER

Os transportadores autônomos registrados em outras CIFs do país não ne

cessitam se cadastrar novamente.

Preenchimento da ficha cadastral:

- CTA: Código de transportador autônomo. Consultar o Manual de Cadastra
menta.

- DADOS DO PROPRIETARIO DO VEicULO: Identificação, endereço e telefone.

- DADOS DO MOTORISTA: Identificação, endereço e telefone.

- ESPECIFICAÇÃO DO VEÍCULO: Tipo, tonelagem útil, marca, placa, ano, nú

mero de chassis, cor.
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3.3. EMPRESAS TRANSPORTADORAS

As empresas transportadoras poderão ser cadastradas como fornecedoras
de carga e/ou como transportadoras. No primeiro caso, o cadastramento

será feito como para Empresa Fornecedora de Carga, item 3.1.

Caso o cadastramento se dê como transportadora, o representante legal

da empresa deverá prestar à CIF as informações necessárias, apresenta~

do os seguintes documentos:

- Razão Social

- CGC

- Registro no DNER, para cada veículo

Feito o cadastramento, a CIF entrega à empresa transportadora sua car

teira de identificação, emitida para cada veículo, o qual deverá ser a

presentado pelo motorista, quando da consulta à CIF.
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3.4. OBSERVAÇÕES GERAIS

Alertar aos usuários da importância de manter sempre à mão seu certifi
cado de registro;

Em caso de perda ou extravio, o usuário deverá comunicar-se imediata

mente com a CIF, que providenciará cancelamento desse registro e um

novo código para o usuário;

1 7

- Qualquer alteração dos dados cadastrais dos usuários deverá

nicado à CIF, que efetuará as modificações adequadas.

ser comu



4. ATENDIMENTO

4.1. AOS FORNECEDORES

Será feito de duas formas.

A - FORNECEDOR OFERECENDO CARGA:

- O fornecedor entra em contato com a CIF, diretamente, por telefone ou

telex, e é atendido;

- a CIF verifica se o fornecedor é cadastrado;

se este ainda não for cadastrado, a CIF solicita o cadastramento, que

poderá ser feito por telefone. Neste caso, a CIF deverá telefonar

para o número de contato fornecido para confirmação dos dados;

- a CIF registra a carga oferecida na BOLSA DE CARGAS.

B - CIF SOLICITANDO CARGA:

- A CIF entra em contato com os fornecedores cadastrados solicitando car

ga;

- se a carga é confirmada, é oferecida na BOLSA DE CARGAS.

4.2. AOS TRANSPORTADORES

O atendimento poderá ser direto, feito pessoalmente, ou por telefone.

A - DIRETO:

- O transportador dirige-se à CIF, solicitando carga;

1 8



a CIF verifica se ele é cadastrado (na própria CIF, ou em qualquer
outra do Espírito Santo ou estados conveniados), através de sua car

teira de identificação;

se o transportador não for cadastrado, a CIF solicita que o faça;

- o transportador consulta a BOLSA DE CARGAS do dia, oferecida no balcão

da CIFs;

- caso haja alguma carga de seu interesse, esta é confirmada com o for

necedor, através de telefone, informando a este as características do

transportador e seu veículo;

é preenchido o acordo de carga (ver item 6), em 4 vias, sendo 2 vias
entregues ao transportador (1 via para o transportador e outra a ser

entregue ao fornecedor de carga);

- dar baixa na BOLSA DE CARGAS, como acordo direto.

B - INDIRETO

- O transportador entra em contato com a CIF, por telefone ou telex;

1 9

- a CIF verifica o cadastro do transportador. Caso este não seja

trado, a CIF solicita que o faça pessoalmente, informando as

mais próximas e os documentos necessários;

cadas

CIF's

- se for confirmado o cadastro, o transportador é informado sobre as car

gas constantes na BOLSA DE CARGAS;

- caso haja interesse, por parte do transportador, de alguma das cargas

da BOLSA, a CIF solicita que este faça contato novamente dentro de

15 dias (quinze dias);



- neste tempo, a CIF entra em contato com o fornecedor, confirma a car

ga, dando a ele os dados do veículo e do motorista que irá apontar a

carga;

- o transportador entra em contato novamente com a CIF, que lhe confir

mará a disponibilidade de carga, encaminhando-o ao fornecedor;

- é preenchido o acordo de carga em 2 vias (ver item 6);

- dar baixa na BOLSA DE CARGAS, como acordo indireto.

OBSERVAÇÃO: Caso haja alguma mudança de plano, tanto por parte do trans

portador ou fornecedor após o acordo de cargas, a CIF deverá ser avisa

da, entrando em contato imediatamente com a outra parte interessada, ca~

celando o acordo de cargas e dando entrada novamente na BOLSA DE CARGAS,

caso esta seja confirmada pelo fornecedor. Esse procedimento deverá

ser usado somente em situações excepcionais.
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5. BOLSA DE CARGAS

Diariamente, após o atendimento aos fornecedores de carga, preenche-se

o quadro BOLSA DE CARGA, onde são listadas as mercadorias a serem trans
portadas.

Cada CIF terá a BOLSA DE CARGAS de sua área de abrangência sobre o bal

cão de atendimento, permitindo livre consulta, por parte dos transport~

dores, e a repassará, via telex, ao Escritório Central.
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As informações sobre BOLSA DE CARGAS de outras CIF' S do Estado

ser obtidas diretamente de CIF ou através do Escritório Central.

BOLSAS DE CARGA de outros estados poderão ser obtidas através do

tório Central.

poderá

As

Escri

As CIFs deverão se comunicar entre si, e com o Escritório Central, pr~

ferivelmente, via telex.

FLUXOS DE COMUNICAÇÃO

ESCRITÓRIO

CENTRAL

CIFS OUTROS
~-""!III

ESTADOS
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PROCEDIMENTOS:

- Havendo cargas remanescentes do dia anterior, a CIF confirma com forne
cedor e as transcreve para a BOLSA DE CARGAS do dia;

- a CIF entra em contato com os fornecedores de carga, ou recebe destes,

as informações de cargas disponíveis para o transporte;

24

- verifica se o fornecedor está cadastrado. Caso esteja, a CIF

o formulário BOLSA DE CARGAS, com os dados recebidos. Caso

a CIF pede que o fornecedor providencie seu cadastramento;

preenche

contrário

uma vez formada a BOLSA DE CARGAS do dia, a CIF a repassa, via telex,

ao Escritório Central, no início das atividades do dia. Caso surjam

novas cargas ao longo do dia, deverão ser acrescidos à BOLSA DE CARGAS

e repassados ao fim do dia ao Escritório Central;

- a CIF coloca à disposição dos transportadores cadastrados a informação
sobre a disponibilidade de cargas, colocando cópias da BOLSA DE CARGAS

do dia sobre o balcão, ou fornecendo informações por telefone;

- define com o usuário a carga a ser transportada, estabelecendo um pr~

zo para atendimento ao fornecedor;

- confirma a carga com o fornecedor, oferecendo os dados de identifica

ção do transportador e a data/horário estimado para atendimento;

- dá baixa no formulário ACORDO DE CARGAS;

- preenche o ACORDO DE CARGAS;

ao final do expediente, comunica, via telex, ao Escritório Central, um

resumo das operações do dia.



PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO BOLSA DE CARGAS

CIF: número da CIF

DATA: dia, mês e ano

FOLHA: número sequencial, total de folhas da bolsa do dia. Por exemplo:
1/3,2/3,3/3

FORNECEDOR: código da empresa fornecedora de carga

ESPÉCIE: tipo de carga, por exemplo, café, cacau, etc.

QUANTIDADE: quantidade de carga a ser transportada, em volume (especifl
car) e, peso (ton.)

ORIGEM: Município e U.F. de origem da carga

DESTINO:Município e U.F. do destino da carga

CONDIÇÕES DE FRETE: preço/ton., se o frete é livre de carga ou descar

ga, e ainda o percentual de adiantamento do frete.

SALDO DE CARGA: o saldo remanescente de carga, após efetuado o acordo de
cargas com o transportador

OBSERVAÇÕES: anotar as observações julgadas necessárias.

6. ACORDO DE CARGAS

Deverá ser preenchido, após o acordo entre transportador e fornecedor da

carga, a CIF deverá preencher o acordo de carga:

a) ACORDO DIRETO:
Deverá ser feito em quatro vias:

2 vias entregues ao transportador, orientando-o para que 1 via seja

entregue ao fornecedor de carga;

25



via fica arquivada na CIF;

. 1 via é encaminhada ao Escritório Central.

b) ACORDO INDIRETO:
Deverá ser feito em duas vias:

via fica arquivada na CIF

via é encaminhada ao Escritório Central.

26



PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO

Nº: número sequencial, controlada pelo CIF e renovada anualmente. Para
código, consultar o Manual de Cadastramento;

CIF: nome da CIF;

DATA: dia, mês e ano;

ESPÉCIE DE CARGA: definir a espécie de carga;

TIPO: definir se a carga encontra-se a granel, em caixas, etc.;

TONELAGEM: peso de carga a ser transportada, em toneladas;

ORIGEM E DESTINO: cidade-UF de origem e destino de carga;

VALOR DO FRETE: valor total do frete a ser pago;

DADOS SOBRE O FORNECEDOR: nome, nº de cadastro, endereço, telefone, te
lex;

CARGA CONFIRMADA POR: nome da pessoa responsável pela confirmação de ca~

ga e acerto das condições, a qual deve ser proc~

rada pelo transportador se surgir algum problema;

DADOS SOBRE O TRANSPORTADOR: nome, nº de cadastro, CI, CNH, telefone, da
dos sobre o proprietário do veículo, e de

identificação do veículo;

TIPO DE ACORDO: marcar com um x, identificando se foi um acordo dire

to (feito pessoalmente), ou indireto (por telefone);

CARGA DE RETORNO: marcar com um x, identificando se a carga foi contra
tada por ser seu percurso de interesse da transporta

dor; ou seja, o transportador iria vazio até o desti

no, como surge a carga, ele aproveita o frete;

27

IMPERÂNCIA: quantos quilômetros o transportador percorreu até

guir contratar a carga;

conse



FREQUÊNCIA CIF: identificar a freqüência com que o transportador recor

rer à CIF, para contratação de carga, observando:

P1 - frequentemente
P2 - às vezes

P3 - raramente

P4 - primeira vez

OBSERVAÇÕES: anotar as observações julgadas necessárias;

ASSINATURAS: assinatura do transportador, e do encarregado da CIF.

OBSERVAÇÕES GERAIS:

A responsabilidade da CIF quanto à negociação de cargas termina quando
à expedido o acordo de cargas;

caso haja algum imprevisto com o transportador e este não possa chegar

a tempo previsto para buscar a carga, deverá entrar em contato com a

CIF, para que esta se comunique com o fornecedor, e tome as providê~

cias necessárias.

28
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